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A Direção Regional da Saúde (DRS) vem, pela presente circular, aplicar na íntegra à Região Autónoma da

Madeira (RAM) a nor:rla n.'r Lìl i2025, cle 3 l/0li 2025, da Direção-Geral da Saúde (DGS), relativa à Profilaxia pré e pós-

exposição ao vírus da raiva - Procedimentos para acesso à Reserva Estratégica Nacional de Imunoglobulina contra a

Raiva.

A citada norma visa atualizar e operacionalizar as medidas preconizadas na profilaxia pré e pós-exposição ao

vírus da raiva (Rabies Virus - RABV) e os procedimentos a adotar para ativação da Reserva Estratégica Nacional (REN)

de Imunoglobulina contra a Raiva (IgR).

O conteúdo das seguintes circulares, do então Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, IP-RAM

(IASAUDE, IP-RAM), é revogado:

- Circular Informativa n.a 51712073, de 2U0312013; e

- Circular Normativa n.e 51212077, de 2710412077, atualizada pela Circular Normativa n.e 51912017, de

2217U2077.
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Assunto: Profilaxia pré e pós-exposição ao vírus da
raiva. Procedimentos para acesso à
Reserva Estratégica Nacional de

Imunoglobulina contra a Raiva
Adaptação da norma n.q 01.12025, de

3U01.12025, da DCS.
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https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/normas-e-circulares-normativas/norma-n-0012025-de-31012025-profilaxia-pre-e-pos-exposicao-ao-virus-da-raiva-procedimentos-para-acesso-a-reserva-estrategica-nacional-de-imunoglobulina-contra-a-raiva-pdf.aspx

